PORTARIA N. 3017/2013
Concede Férias Regulares a Servidor que Menciona

O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o requerimento do servidor,
Resolve:

Art. 1º Conceder Férias Regulares aos servidores:

I – Cleber Luciano Moreira, no período de 01/09/2013 a 30/09/2013;

II – Aleques Sandro Teixeira Bicalho, no período de 02/09/2013 a 01/10/2013;

III – Antonio Carlos Ferreira de Mendonça, no período de 02/09/2013 a 01/10/2013;

IV – Sandra Monalisa de Almeida Oliveira, no período de 03/09/2013 a 17/09/2013;
V – Celma Duriguetto Gonçalves, no período de 23/09/2013 a 07/10/2013.

Parágrafo único – Determinar ao Chefe do Departamento de Pessoal o lançamento do adicional de 1/3 (um terço) dos servidores mencionados nos incisos I a III e V do caput.

Art. 2º Conceder 1/3 de Férias aos seguintes servidores:

I – Carla Cristina Vieira de Souza;

II – Cleide Celia da Silva Fernandes;

III – Gildete Aparecida da Silva Juste;

IV – Maria Celeste Pedro Gabriel;

V – Maria de Barros Ferreira;

VI – Marlene Fernandes Costa Vieira;

VII – Lucimeire Teixeira Vitorio;

VIII – Raquel Luci Paschoalino Samor.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 29 de agosto de 2013.
Luiz Antonio Medeiros
Prefeito Municipal
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